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Número: 0010526-58.2014.8.15.2001 
 

Classe: CUMPRIMENTO DE SENTENÇA 

 Órgão julgador: 1ª Vara de Família da Capital 
 Última distribuição : 07/04/2014 

 Valor da causa: R$ 10.000,00 

 Assuntos: Investigação de Paternidade 

 Segredo de justiça? NÃO 

 Justiça gratuita? NÃO 

 Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico

Partes Procurador/Terceiro vinculado

ALYSSON SAMUEL DOS SANTOS DE OLIVEIRA

(EXEQUENTE)

antonio anizio neto (ADVOGADO)

CRISTIANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA (EXEQUENTE) antonio anizio neto (ADVOGADO)

ALYSON FRANCISCO FERREIRA DA SILVA (EXECUTADO)
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PODER JUDICIÁRIO DA PARAÍBA

COMARCA DE JOÃO PESSOA

1ª VARA DE FAMÍLIA

Processo número - 0010526-58.2014.8.15.2001

CLASSE: AVERIGUAÇÃO DE PATERNIDADE (123)
ASSUNTO(S): [Investigação de Paternidade]

REQUERENTE: ALYSSON SAMUEL DOS SANTOS DE OLIVEIRA, CRISTIANE DOS SANTOS DE OLIVEIRA
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO ANIZIO NETO - PB8851
Advogado do(a) REQUERENTE: ANTONIO ANIZIO NETO - PB8851

REQUERIDO: ALYSON FRANCISCO FERREIRA DA SILVA

DESPACHO

Vistos etc.
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Determinação de citação e expedição de carta precatória para tal fim equivocadas porquanto os
autos já foram julgados (ID 18920281), inclusive, houve expedição de ofício à empresa do promovido
para o devido desconto (ID 64327473).

Sendo assim, certifique a escrivania se houve resposta ao expediente e, em caso negativo,
renove-se o ofício, consignando que o cumprimento deverá ocorrer, em 05 (cinco) dias, sob pena de crime
de desobediência (art. 300 do CP).

Havendo resposta positiva sobre o desconto, determino o retorno dos autos ao arquivo.

Consigno ainda que diligências inerentes ao FGTS e demais descontos cabem a parte
cumprir. 

Diligências necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa, na data da assinatura eletrônica.

 

Juiz ANTONIO EIMAR DE LIMA

(Documento datado e assinado eletronicamente, nos termos do art. 2º da Lei Nacional n.º 11.419/2006)
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